
Art. 4° Este Decreto entra em vigor a data blicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 24 te gosto 

HERME 
feito' Mu 

GISLAINE ÁLV 
Secretári 

VI 
unicip 

RA DE MARINS 
de Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

NtErEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 257/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 130/2022 da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n°4.507, de 22 de dezembro de 2021, 
no valor de R$ 1.196.000,00 (um milhão, cento e noventa e seis mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 
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Ç 	FUNCIONAL . . -ATIVIDADE/PROJETOrOP. ESPECIAL . 	NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR/ E 
I OUTROS SERVIÇOS DE 

7/  . 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 1 R$ 1e196.0_00.00 
JURÍDICA / / 

TOTAL GERAtAn 1496.000,00 

TOTAL GERAL 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

- ;ÓRGÃO: 70. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
rUNIDADE:.70 Ool. COORDENA AO GERAL - S.M.S 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

INUMTIAA O, CONX 

  

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°251 DE 24/08/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

io. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
#UNIDADE;70 001 - COORDENA O GERAL - S M S 

FUNCIONAL ATIVIDADEIPROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA . FONTE VALOR 	, 

10.122.0928.1.181 
Aquisição e Reposição de Equipamento e 

Material Permanente - Seniço Social 

EQUIPAMENTOS 	E 4.4.90.52.00.00 R$ 
MATERIAL PERMANENTE 

25.000.00 

10.301.0024.1.008 
Construção, Reformas, Reparos, Adequações 

e Ampliações da Estrutura Fisica Da Saúde 
3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 1 R$ 	100.0130,00 , 

10.301.0024.1.008 
Construção, Reformas, Reparos. Adequações 

e Ampliações da Estrutura Fisica Da Saúde 

OUTROS SERVI C OS DE 
3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURiDICA 
1 RS 	70.000.00 E  

10.305.0027.1.177 
Aquisição e Reposição de Equipamentos e 

Material Permanente - DST/AIDS 

EQUIPAMENTOS 	E 4.4.90.52.00.00 
MATERIAL PERMANENTE 

1 R$ 	1.000,00 

10.301.0024.1.008 
Construção, Reformas, Reparos, Adequações 

e Ampliações da Estrutura Fisica Da Saúde 
4.4.90.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 1 RS 	100.000,00 

, 10.303.0026.2.146 
Manuten ç â o dos Serd ç os de Assistencia 

Fermaceutica 

OUTROS SERVI Ç OS DE 
3.3.90,39,00,00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JUR1DICA 
1 R$ 	25.000.00. 

10.122.0002.2.159 Manutenç.ão do Apoio Administratko 
OUTRAS 	DESPESAS 

3.1.90.16.00.00 	VARI Á VEIS 	- 	PESSOAL 
CIVIL 

1 R$ 	65.000.00 

10.301.0024.2.145 Manutenção dos Seniços de Atenção Basica 3.1,90,13,00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 R$ 	300.000.00 

10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde 
VENCIMENTOS 	E 

3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

1 R$ 	400.000,00 

: 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde 
OUTRAS 	DESPESAS 

3.1.90.16.00.00 	VARI Á VEIS 	- 	PESSOAL 
CIVIL 

1 RS 	110.000,00 

TOTAL GERAL R$ 1.196.000,001 

TOTAL GERAL 
	

1.196.000,00  

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°257 DE 24/08/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 
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